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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE – FADIVALE


PLANO DE ENSINO – 2026/01
DIREITO PENAL IV – CRIMES EM ESPÉCIE
1) Identificação
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce – FADIVALE
Curso: Direito
Disciplina: DIREITO PENAL IV – CRIMES EM ESPÉCIE
Período: 4°
Docente: Prof. Me. Marcelo Alves Rocha
Período Letivo: 2026/1
Modalidade: Presencial
Carga horária total: 40h (33h teóricas + 7h de Atividade Prática Supervisionada – APS)
2) Ementa
Crimes contra a dignidade sexual e os costumes; crimes contra a família; crimes contra a incolumidade pública; crimes contra a paz pública; crimes contra a fé pública; crimes contra a administração pública.
3) Objetivos
3.1 Objetivo geral
Consolidar a capacidade de identificar e enquadrar condutas típicas na Parte Especial do Código Penal, articulando elementos do tipo, objeto jurídico tutelado, qualificadoras/causas de aumento e entendimentos doutrinários e jurisprudenciais.
3.2 Objetivos específicos
Possibilitar a identificação do comportamento criminoso com o tipo penal adequado, estabelecendo a relação do tipo penal com o dispositivo pertinente à espécie, contido na Parte Especial do Código Penal.
Favorecer a identificação da qualificação doutrinária de cada tipo penal e do objeto jurídico tutelado pela norma penal incriminadora.
Incentivar a pesquisa, buscando na investigação e na análise crítica o entendimento doutrinário e jurisprudencial.
4) Conteúdo programático (33h teóricas)
5) Metodologia de ensino (Presencial)
A disciplina será desenvolvida por abordagem teórico-prática, com aulas expositivas dialogadas e atividades aplicadas de tipificação penal, análise doutrinária e jurisprudencial, privilegiando argumentação, técnica e reflexão crítica.
Estratégias de ensino-aprendizagem:
Aulas expositivas dialogadas com construção coletiva de mapas de tipificação (elementos do tipo, sujeito ativo/passivo, bem jurídico e consumação/tentativa).
Estudos de caso e resolução de situações-problema com definição de capitulação penal e análise de causas de aumento/diminuição (quando cabíveis).
Leitura orientada de doutrina e análise de julgados selecionados (STJ/STF/TJs) com síntese crítica.
Seminários temáticos por grupos com debates dirigidos e devolutiva formativa.
Atividades práticas supervisionadas (APS) com elaboração de dossiê aplicado e apresentação oral.
6) Temas transversais e respectivas abordagens
Os temas transversais serão mobilizados em estudos de caso, debates e na APS, conectando o conteúdo de crimes em espécie a direitos fundamentais, proteção de vulneráveis, integridade pública e limites da intervenção penal.
	Tema transversal
	Abordagem na disciplina

	Direitos Humanos, dignidade e proteção de vulneráveis
	Análise de crimes que atingem bens jurídicos sensíveis, com enfoque em dignidade, proteção integral e garantias processuais.

	Igualdade, gênero e combate à discriminação
	Discussão de estigmas e discriminações, especialmente em crimes contra a dignidade sexual e em contextos de violência.

	Ética, integridade e função pública
	Reflexão sobre crimes contra a administração pública, corrupção e integridade institucional.

	Saúde pública e segurança coletiva
	Crimes contra a incolumidade pública e saúde pública: risco social, prevenção e políticas públicas.

	Tecnologia e evidências digitais
	Prova digital, falsidades e riscos informacionais (documentos, títulos e papéis); uso responsável de tecnologia.

	Cidadania e cultura de legalidade
	O papel do Direito Penal na tutela de bens jurídicos e limites da intervenção penal em um Estado Democrático de Direito.


7) Projeto / ações interdisciplinares
Projeto Integrador: “Laboratório de tipificação penal e análise de precedentes”.
Integrações previstas:
Direito Constitucional: princípios penais (legalidade, proporcionalidade), direitos fundamentais e limites do poder punitivo.
Direitos Humanos: proteção de vítimas e vulneráveis, políticas de prevenção e parâmetros internacionais.
Direito Processual Penal: repercussões probatórias, dinâmica procedimental e garantias do investigado e da vítima.
Sociologia/Criminologia: seletividade penal, efeitos sociais da criminalização e análise de contexto.
Direito Administrativo: integridade, improbidade/corrupção e crimes contra a administração pública (interfaces e distinções).
Produto sugerido:
Dossiê com quadros-síntese de tipificação e fundamentação (doutrina/jurisprudência), articulando bens jurídicos, garantias constitucionais e contexto social.
8) Recursos didáticos
Código Penal (Parte Especial) e legislação correlata (textos atualizados).
Constituição Federal (princípios e garantias).
Doutrina indicada na bibliografia básica e complementar.
Jurisprudência selecionada (STJ/STF/TJs) e repositórios oficiais.
Slides, roteiros, quadros-síntese, mapas de tipificação e casos simulados.
Ambiente virtual de apoio (quando adotado) para materiais e submissões.
9) AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
· trabalhos individuais ou em grupo;
· participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
· estudos de caso;
· relatórios técnicos;
· Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
· padronização institucional;
· valorização efetiva da prática jurídica;
· proporcionalidade entre teoria e prática;
· coerência com os objetivos formativos do curso.
3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.
10) Competências do art. 4º da Res. CNE/CES nº 5/2018 – seleção, justificativas e eixos desenvolvidos
Competências priorizadas: I, II, III, IV, V, VI, X.
A disciplina desenvolve competências cognitivas (compreensão e análise crítica dos crimes em espécie), instrumentais (tipificação, pesquisa e comunicação) e interpessoais (ética, sensibilidade social e colaboração), alinhadas ao art. 4º das DCNs do Curso de Direito.
Justificativas por competência (síntese):
I – Compreensão do fenômeno penal e do bem jurídico tutelado, relacionando tipos penais a contextos sociais e constitucionais.
II – Interpretação e aplicação da legislação penal (Parte Especial) com técnica, identificando elementos do tipo e consequências jurídicas.
III – Pesquisa e uso de doutrina e jurisprudência para fundamentar análises e resolver casos de tipificação.
IV – Raciocínio jurídico e argumentação penal, com comunicação técnico-jurídica clara (relatórios, sínteses e exposições).
V – Postura ética e compromisso com direitos humanos, igualdade e não discriminação na análise de situações penais sensíveis.
VI – Trabalho colaborativo e capacidade de diálogo crítico em debates e atividades em grupo (seminários e APS).
X – Reflexão crítica sobre limites e finalidades do Direito Penal no Estado Democrático de Direito.
Eixos desenvolvidos (cognitivas, instrumentais e interpessoais):
	Eixo
	Competências – enfoque e evidências

	Cognitivas
	I, II, X – compreensão do bem jurídico, estrutura típica e limites da intervenção penal no Estado Democrático de Direito.

	Instrumentais
	II, III, IV – tipificação e solução de casos; pesquisa de doutrina/jurisprudência; comunicação técnico-jurídica.

	Interpessoais
	V, VI – ética, direitos humanos, igualdade e trabalho colaborativo em debates, seminários e APS.


11) Atividade Prática Supervisionada (APS) – 7h (Presencial)
A APS integra teoria e prática por meio de atividade aplicada e supervisionada, voltada à consolidação de habilidades de tipificação penal, análise crítica de bens jurídicos e uso de precedentes em crimes em espécie.
Tema da APS:
“Dossiê aplicado de crimes em espécie: tipificação, bem jurídico e precedentes”
Produto esperado:
Em grupo, elaborar dossiê com 3 casos-problema (um por eixo temático): (i) crimes contra a dignidade sexual/costumes ou família; (ii) crimes contra a incolumidade/paz/fé pública; (iii) crimes contra a administração pública. Para cada caso: capitulação principal e alternativas, elementos do tipo, bem jurídico, sujeito ativo/passivo, consumação/tentativa, qualificadoras/majorantes relevantes, e síntese de ao menos 1 precedente/julgado correlato.
Etapas e carga horária (total: 7h):
Etapa 1 (1h): seleção e compreensão dos casos; divisão de tarefas e definição de fontes.
Etapa 2 (2h): tipificação e análise dos elementos do tipo/bem jurídico (casos 1 e 2).
Etapa 3 (2h): tipificação e análise (caso 3) + pesquisa de precedentes.
Etapa 4 (1h): redação do dossiê (6–10 páginas) com quadros-síntese.
Etapa 5 (1h): apresentação (5–8 min) e devolutiva; ajustes e entrega final.
Rubrica de avaliação da APS (0–10):
Correção técnica da capitulação e identificação de elementos do tipo (0–4).
Fundamentação (doutrina/jurisprudência) e coerência argumentativa (0–3).
Clareza, organização e quadros-síntese do dossiê (0–2).
Participação e apresentação oral (0–1).
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